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O PROBLEMA

"Solução" encontrada pela Prefeitura contra

ressacas - instalação de 900 metros de

estruturas rígidas (geobags) enterrados na

areia - causaria danos ambientais irreversíveis:

alteração da morfologia da praia

supressão de restinga

desgaste e futura exposição dos geobags

prejudicando o uso e balneabilidade da

praia

danos à fauna



MUDANÇAS CLIMÁTICAS, RESPOSTAS ERRADAS
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O MPF requisitou cópia da licença ambiental e pareceres

técnicos da SPEA e professores da UERJ e UFRJ

Licença ambiental foi concedida APÓS início da obra e

requisição do MPF

Com base nesses documentos, expediu recomendação

para paralisação das obras e recomposição ambiental,

com retirada de todos os materiais espúrios.

Também instauramos PIC para apurar crime de obra sem

licença ambiental.

Prefeitura aceitou celebrar TAC

HISTÓRICO DO CASO
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CONTEÚDO DO TAC

retirada dos colchões preenchidos com argamassa, mantas e geobags nos
trechos com intervenção
recolocação de toda a areia retirada e recomposição do perfil de praia
original
recuperação do talude da duna frontal com a areia da praia e vegetação de
restinga precedida de estudos oceanográficos específicos, de forma a não
causar impactos na morfodinâmica da praia
manutenção da recuperação da vegetação de restinga na duna frontal e
pós-praia
recuperação de todos os trechos do calçadão da orla das praias da Barra da
Tijuca, Reserva e Recreio dos Bandeirantes



"A NATUREZA TÁ CERTA"

https://youtu.be/svmmLsHf0DM?feature=shared

